
 

MENSAGEM Nº 001/2021 

Imbituba, 18 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Humberto Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e 

Senhores Membros do Poder Legislativo 

 

Senhores Vereadores: 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 75 da Lei orgânica, decidi 
vetar, em contrariedade ao interesse público, o projeto de Projeto de Lei n° 5.230, de 13 de março de 
2020 (Autógrafo nº 65, de 23 de dezembro de 2021 da Câmara de Vereadores), que “Altera o caput 
do art. 4º e os §§ 1º, 4º, 5º do art. 4º da Lei nº 3.736, de 05 de agosto de 2010, que dispõe sobre a 
criação do endereço social no município de Imbituba/SC. 

 

No entendimento desta Procuradoria do Município, por contrariar o interesse público bem 

como a legalidade, o Autógrafo 65/2020 deve ser vetado em sua totalidade pelas razões em anexo 

elencadas.   

  

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 
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